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Arinos – MG, 01 de julho de 2026 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS – CONVALES, por intermédio de seu Setor de Licitações, 

inscrito no CNPJ sob o nº 06.070.075/0001-25, com sede administrativa 

na Avenida José Fernandes Valadares, nº 375, Bairro Primavera I, CEP 

38.680-000, Arinos/MG, convida editoras e empresas do segmento 

educacional para participarem de reunião técnica destinada à 

apresentação de projetos educacionais, soluções pedagógicas e materiais 

didáticos voltados ao atendimento das instituições municipais de ensino. 

 

A iniciativa tem como finalidade proporcionar aos municípios 

consorciados o conhecimento de diferentes metodologias, propostas 

pedagógicas, recursos educacionais e materiais disponíveis no mercado, 

possibilitando análise técnica das soluções apresentadas e contribuindo 

para futuras decisões relacionadas ao fortalecimento da qualidade do 

ensino ofertado na rede pública municipal. 

 

A reunião será realizada em formato on-line, no dia 10 de junho de 2026, 

às 14h00, e contará com espaço destinado à apresentação institucional 

das editoras participantes, exposição dos projetos educacionais e 

demonstração dos materiais didáticos ofertados. 

 

As empresas interessadas deverão encaminhar solicitação de 

participação para o endereço eletrônico licitacao@convales.mg.gov.br, até 

às 17h00 do dia 09 de junho de 2026, informando os dados da empresa 

e do representante que participará da reunião. 

 

Após o encerramento do prazo de inscrição, será encaminhado aos 
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participantes o link de acesso à reunião, acompanhado da pauta dos 

trabalhos e da relação das empresas que realizarão apresentação. 

 

Ressalta-se que a presente reunião possui caráter exclusivamente técnico 

e informativo, não configurando procedimento licitatório, contratação 

direta, seleção prévia ou qualquer obrigação futura de contratação por 

parte do CONVALES ou dos municípios consorciados. 

 

 

 

FRANCIELE BORGES DE OLIVEIRA 

Agente de Contratação 


